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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

dMHU MUHICIPIU. DE DUQUE DE tlXII

Nfi 642 , DE ÍS DE Ve.ze.mbn.0 DE 198^.

SIBíITA: Censidera^ dia 2^ de agosto, DIA
DUQUEGAXIEW3E DA CULTURA RACIO
NAL.

A, Casara Mimiclpal de Duque de Caxias decreta e eu saneio

n® a seguinte Lei:

1^ - Fica considorad© DIA DUQUSCAXIENSE DA CULTUEIABÂ

CIOIIAL, • dia 2^ de agest® de todo an©.

Art. 22 - As autoridades Municipais oferecerão todas as

facilidades para que ©s estudantes da Cultura Racional possas coneno

rar © seu dia, através de palestras, seminários, simpósios, debates.
etc.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

caçã®, revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUI-ÍIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, ern U de

PezemòA.0 de 198^.

EI^ 1<'IENSZE3'HYDEipít. MENEZES^ FREITAS LH^ÍA
Prefeito.


